
Proc. Administrativo 5- 3.119/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SINFRA-CATRA - Coordenação de Administrativo de Trânsito  - A/C Solange C.

Data: 19/09/2022 às 16:30:08

Setores envolvidos:

SAD, SINFRA-CATRA, SINFRA, SINFRA

Abertura de processo para compra direta

 

 

BOA TARDE!!!

O encerramento da DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR N°230/2022 –  AQUISIÇÃO DE
BROCAS E CATALISADOR., finalizou dia 09/09/2022 às 17:00 horas.

O presente processo não foi encaminhado ao Departamento de Compras com as devidas correções,
comforme a Circular 4.731/2022 - Estabelece Prazo para envio Pedido de Compra Direta, o mesmo será cancelado pelo
não cumprimento do prazo.

Sem Mais.

Desde já agradeço.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

A
N

E
 S

IM
O

N
E

 C
R

IS
T

A
LI

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

73
7-

E
C

4F
-0

F
C

F
-9

C
B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
73

7-
E

C
4F

-0
F

C
F

-9
C

B
3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C737-EC4F-0FCF-9CB3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANE SIMONE CRISTALINO (CPF 022.XXX.XXX-92) em 19/09/2022 15:30:19 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/C737-EC4F-0FCF-9CB3



03/08/2022 09:06 Prefeitura de Tangará da Serra | 1Doc

https://tangaradaserra.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=B240D9EA1F7A583FCDC1828F&itd=2&origem=listagem 1/2

Estabelece Prazo para envio Pedido de Compra Direta

 ASSUNTO: Estabelece Prazo para envio Pedido de Compra Direta

 

Prezados Chefes, Coordenadores e Responsáveis,

 Com nossos cumprimentos, em observância à nova lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, a qual
estabelece normas gerais para contratação no âmbito da Administração Pública, autárquicas e fundacionais
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vimos informar e solicitar o que segue:

Considerando que para as Dispensas de Licitação sendo estas, as compras diretas realizadas em razão do
valor, (com fulcro no artigo 75, inciso I e II, da lei 14.133/2021), o Tribunal de Contas do Estado de MT,
determinou que devem ser enviado a carga do processo ao sistema APLIC;

 

Considerando que, nos termos da Instrução Normativa n 001/2008, Versão 06, aprovada pelo Decreto
258/2020, no que se refere aos prazos de publicação, o inciso III e seguintes e art. 26, caput da Lei 8.666/93,
estabelece que as dispensas e inexigibilidade de licitação, se ratificadas pela autoridade competente, no
prazo de ate 05 (cinco) dias, deve ser efetuada a devida publicação;

Considerando que após a publicação da divulgação da compra direta o Departamento de Compras, tem um
prazo estipulado para digitalização dos documentos e envio da carga ao Aplic;

Considerando a necessidade de enviar de forma tempestiva, os arquivos das compras diretas a assessora do
Aplic deste município, para posterior envio ao TCE-MT;

Informamos que após cumprido o prazo de 03(três) dias da publicação, quanto a intenção da compra
direta solicitadas pelas secretarias, toda a documentação necessária à formalização da compra direta,
deve ser encaminhada ao departamento de compras no prazo de até 05(cinco) dias úteis, para o
processamento do pedido.

O prazo de 05 (cinco) dias serão contados a partir do recebimento do informativo do Departamento de
Compras, quanto ao encerramento do prazo exigido pela lei.

Informamos ainda, que após informativo do Departamento de Compras, caso a secretaria não envie toda a
documentação necessária formalização do processo de compra direta, no 6º (sexto) dia útil, a compra será
cancelada.
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Marcadores:   CONCLUIDO | x  

Responder apenas via 1Doc

Para

CC setor envolvido

13/06/2022 15:33 

Maria S.  SAD
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Justificamos que tal medida se torna necessário, tendo em vista a necessidade de cumprimento de prazo no
envio tempestivo ao APLIC, no tocante às informações relativas às Dispensas de Licitações para
Contratações diretas, com base no artigo 75, inciso I e II , evitando apontamentos e penalidades ao servidor
responsável pelo envio da carga ao APLIC/TCE-MT.

Sem mais para o momento, na espera de resposta, aproveito a oportunidade para reiterar agradecimentos.

 

Atenciosamente,
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Maria S.  SAD

SAD - Departamen...

 Prezada Chefe,

 

Segue memorando circular acerca do estabelecimento de prazo para envio
das compras diretas.

_
Maria Alves de Souza  
chefe Dpto de Apoio Adm
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